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§ 2º Se houver indícios de que a conduta configure, a um só
tempo, falta ética e infração de outra natureza, inclusive disciplinar, a
cópia dos autos deverá ser encaminhada, imediatamente, ao órgão
competente.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o denunciado deverá ser
notificado sobre a remessa do expediente ao órgão competente.

§ 4º Havendo dúvida quanto ao enquadramento da conduta,
a Comissão de Ética, em caráter excepcional, poderá solicitar parecer
reservado junto à unidade responsável pelo assessoramento jurídico
do Instituto e ou parecer de perícia técnica.

Art. 17. A representação, a denúncia ou qualquer outra de-
manda deve conter os seguintes requisitos:

I - descrição da conduta e autoria, caso seja possível; e
II- apresentação dos elementos de prova ou indicação de

onde podem ser encontrados.
Parágrafo único Quando o autor da demanda não se iden-

tificar, a Comissão de Ética poderá acolher os fatos narrados para fins
de instauração de processo desde que contenha indícios suficientes da
ocorrência da infração ética ou, em caso contrário, determinar o
arquivamento sumário, ou encaminhar à unidade competente.

Art. 18. A representação e denúncia de infração ética será
dirigida à Comissão de Ética, podendo ser protocolada diretamente na
sede da Comissão ou encaminhadas pela via postal, correio eletrônico
ou fax.

§ 1º A Comissão de Ética expedirá comunicação oficial
divulgando os endereços físico e eletrônico para atendimento e apre-
sentação de demandas.

§ 2º Caso a pessoa interessada em denunciar ou representar
compareça perante a Comissão de Ética, esta poderá reduzir a termo
as declarações e colher a assinatura do denunciante, bem como re-
ceber eventuais provas.

§ 3º Será assegurada ao denunciante a comprovação do re-
cebimento da denúncia ou representação por ele encaminhada.

Art. 19. Oferecida a representação ou denúncia de infração
ética, a Comissão de Ética deliberará sobre sua admissibilidade, ve-
rificando o cumprimento dos requisitos previstos nos incisos do art.
18.

§ 1º A Comissão de Ética poderá determinar a colheita de
informações complementares ou de outros elementos de prova que
julgar necessários.

§ 2º A Comissão de Ética, mediante decisão fundamentada,
arquivará representação ou denúncia manifestamente improcedente,
cientificando o denunciante.

§ 3º É facultado ao denunciante a interposição de pedido de
reconsideração dirigido à própria Comissão de Ética, no prazo de dez
dias, contados da ciência da decisão de arquivamento, com a com-
petente fundamentação.

§ 4º A juízo da Comissão de Ética e mediante consentimento
do denunciado, poderá ser lavrado Acordo de Conduta Pessoal e
Profissional.

§ 5º Lavrado o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional, o
Procedimento Preliminar será sobrestado, por até dois anos, a critério
da Comissão de Ética, conforme o caso.

§ 6º Se, até o final do prazo de sobrestamento, o Acordo de
Conduta Pessoal e Profissional for cumprido, será determinado o
arquivamento do feito.

§ 7º Se o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional for
descumprido, a Comissão de Ética dará seguimento ao feito, con-
vertendo o Procedimento Preliminar em Processo de Apuração Éti-
ca.

§ 8º Não será objeto de Acordo de Conduta Pessoal e Pro-
fissional o descumprimento ao disposto no inciso XV do Anexo ao
Decreto nº 1.171, de 1994.

Art. 20. Ao final do Procedimento Preliminar será proferida
decisão pela Comissão de Ética determinando o arquivamento ou sua
conversão em Processo de Apuração Ética.

Art. 21. Instaurado o Processo de Apuração Ética, a Comissão
de Ética notificará o denunciado para, no prazo de dez dias, apresentar
defesa prévia, por escrito, listando eventuais testemunhas, até o número
de três, e apresentando ou indicando as provas que pretende produzir.

Parágrafo único - O prazo previsto neste artigo poderá ser
prorrogado por igual período, a juízo da Comissão de Ética, mediante
requerimento justificado do denunciado.

Art. 22. O pedido de inquirição de testemunhas deverá ser
justificado.

§ 1º Será indeferido o pedido de inquirição, quando:
I - formulado em desacordo com este artigo;
II - o fato já estiver suficientemente provado por documento

ou confissão do investigado ou quaisquer outros meios de prova
compatíveis com o rito descrito nesta Portaria; ou

III - o fato não possa ser provado por testemunha.
§ 2º As testemunhas poderão ser substituídas desde que o

investigado formalize pedido à Comissão de Ética em tempo hábil e
em momento anterior à audiência de inquirição.

Art. 23. Na hipótese de o denunciado não requerer a pro-
dução de outras provas, além dos documentos apresentados com a
defesa prévia, a Comissão de Ética elaborará o relatório.

Art. 24. Concluída a instrução processual e elaborado o re-
latório, o denunciado será notificado para apresentar novos elementos,
se for o caso, no prazo de dez dias.

Art. 25. Apresentados ou não novos elementos ao processo,
a Comissão de Ética proferirá decisão.

§ 1º Se a conclusão for pela culpabilidade do denunciado, a
Comissão de Ética poderá aplicar a penalidade de censura ética pre-
vista no Decreto nº 1.171, de 1994, e, cumulativamente lavrar o
Acordo de Conduta Pessoal e Profissional, sem prejuízo de outras
medidas a seu cargo.

§ 2º Caso o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional seja
descumprido, a Comissão de Ética dará seguimento ao Processo de
Apuração Ética.

§ 3º É facultada ao denunciado pedir a reconsideração acom-
panhada de fundamentação à própria Comissão de Ética, no prazo de
dez dias, contado da ciência da respectiva decisão.

Art. 26. Cópia da decisão definitiva que resultar em censura
ética a detentor de cargo efetivo ou de emprego permanente na Ad-
ministração Pública, bem como a ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança, será encaminhada à unidade de gestão de pes-
soas, para constar dos assentamentos do agente público, para fins
exclusivamente éticos.

§ 1º O registro referido neste artigo será cancelado após o
decurso do prazo de três anos de efetivo exercício, contados da data
em que a decisão se tornou definitiva, desde que o servidor, nesse
período, não tenha praticado nova infração ética.

§ 2º Em se tratando de prestador de serviços sem vínculo
direto ou formal com o IBAMA, a cópia da decisão definitiva deverá
ser remetida ao Presidente do IBAMA, a quem competirá a adoção
das providências cabíveis.

§ 3º Em relação aos agentes públicos listados no § 2º, a
Comissão de Ética expedirá decisão definitiva elencando as condutas
éticas infracionais, eximindo-se de aplicar ou de propor penalidades,
recomendações ou Acordo de Conduta Pessoal e Profissional.

Art. 27. As decisões da Comissão de Ética serão resumidas
em ementa e, com a omissão dos nomes dos denunciados divulgados
no sítio do IBAMA, bem como remetidas à Comissão de Ética Pú-
blica da Presidência da República.

CAPÍTULO VII
DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS INTE-

GRANTES DA COMISSÃO
Art. 28. São princípios fundamentais no trabalho desenvol-

vido pelos membros da Comissão de Ética:
I - preservar a honra e a imagem do agente envolvido no

processo;
II - proteger a identidade do denunciante;
III - atuar de forma independente e imparcial;
IV - comparecer às reuniões da Comissão de Ética, jus-

tificando ao Presidente da Comissão, por escrito, eventuais ausências
e afastamentos;

V - declarar aos demais membros o impedimento ou a sus-
peição nos trabalhos da Comissão de Ética e eximir-se de atuar em
procedimentos relacionados aos respectivos trabalhos.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 561, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do
art. 4º, caput, inciso XVII, da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015,
e a delegação de competência de que trata o art. 1º do Decreto nº
8.555, de 6 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria MP nº 560, de 8 de
dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 9 de
dezembro de 2015, Seção 1, páginas 120 e 121.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON BARBOSA

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

PORTARIA Nº 562, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 767.874.046,00 para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, incisos I, alínea "a", II, XII, alínea "a", item "1", XVII e XIX, alínea
"b", item "2", e § 1º, da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015, e a delegação de competência de que trata o art. 1º do Decreto nº 8.555, de 6 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$
767.874.046,00 (setecentos e sessenta e sete milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, quarenta e seis reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON BARBOSA

ANEXO

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26201 - Colégio Pedro II
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 13.551
Atividades

12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e
Requalificação

13.551

Art. 29. Dá-se o impedimento do membro da Comissão de
Ética quando:

I - tenha interesse direto ou indireto no feito;
II - tenha participado ou venha a participar, em outro processo

administrativo ou judicial, como testemunha do denunciado, ou de seus
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau;

III - for parente até o terceiro grau do denunciante ou do
denunciado.

Art. 30. Ocorre a suspeição do membro quando for amigo íntimo,
notório desafeto ou credor ou devedor do denunciante ou denunciado, ou de
seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 31. As situações omissas serão resolvidas por deliberação

da Comissão de Ética do IBAMA, de acordo com o previsto no Código
de Ética próprio, no Código de Ética Profissional do Servidor Público
Civil do Poder Executivo Federal, no Código de Conduta da Alta Ad-
ministração Federal, bem como em outros atos normativos pertinentes.

PORTARIA Nº 1.865, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeada por Decreto de 5 de maio de 2015, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 6 de maio de 2015, no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 22 da Estrutura Regimental do
IBAMA, aprovada pelo Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007,
publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007, e em
especial o disposto no artigo 111 do Regimento Interno IBAMA,
aprovado pela Portaria GM/MMA nº 341 de 31 de agosto de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de setembro de 2011, e
considerando o que consta no Processo Administrativo nº
02006.001247/2014-22, resolve:

Art. 1° Delegar ao Superintendente do Ibama no estado da
Bahia a competência para avaliar e aprovar o Plano de Área do Porto de
Aratu, objeto do Processo Administrativo nº 02006.001247/2014-22

§ 1º Para aprovação do Plano de Área do Porto de Aratu de-
verão ser atendidos os requisitos do Decreto n. 4.871/2013, bem como as
recomendações técnicas da Diretoria de Proteção Ambiental do Ibama.

§ 2º A Diretoria de Proteção Ambiental do Ibama provi-
denciará modelo de aprovação do Plano de Área.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

MARILENE RAMOS

22559957191
Retângulo




